EMENDA ADITIVA Nº 

PROJETO DE LEI Nº 00045/2025


ADICIONA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 9º DO PROJETO DE LEI 00045/2025.


Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 9º do Projeto de Lei 00045/2025, com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)

Parágrafo único. Fica autorizado o Município de Niterói a realizar convênios e acordos de cooperação com agências reguladoras federais e estaduais para delegação de atribuições, com a descentralização de atividades fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais, com vistas à garantia de eficiência dos serviços essenciais regulados, nos termos dos artigos 31 a 35 da Lei Federal nº 13.848, de 25 de Junho de 2019.”

JUSTIFICATIVA

A inserção do parágrafo único ao art. 9º do Projeto de Lei 00045/2025 busca garantir maior eficiência na fiscalização e aplicação das normas relacionadas à prestação de serviços essenciais sob regime de concessão.

O município, por estar diretamente em contato com a população e conhecer as demandas locais com maior precisão, possui melhores condições para fiscalizar e exigir o cumprimento das normas, assegurando um serviço adequado e eficiente. Nada mais justo, democrático e eficaz do que permitir que atuem diretamente na supervisão e aplicação das regras que garantem a qualidade dos serviços públicos concedidos.

[bookmark: _GoBack]Atualmente, a regulação dos serviços concedidos cabe a agências federais e estaduais, sendo impossível acompanhar detalhadamente a qualidade dos serviços em todos os 5.570 municípios do Brasil. A descentralização da fiscalização, por meio de convênios e acordos de cooperação, permite que o município atue diretamente na aplicação das normas, garantindo respostas mais ágeis e eficientes às demandas da população.

A proposta está amparada pela Lei Federal nº 13.848/2019, que prevê a possibilidade de cooperação federativa para aprimoramento da regulação. 

Sala das sessões,            de março de 2025.
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